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LEI m 1.047/17

PE 12 DE JUNHO DE 2017

"Eleva a Testa do Frango e Peão de Boladeiro' à

condição de patrimônio cultural imaterial de

Pereiras/SP"

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras, estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Artigo 1 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a elevar a "Festa do
Frango e Peão de Boiadeiro", evento mais tradicional da cidade, à condição de
patrimônio cultural imaterial no município de Pereiras/SP.

,  , evento, destinado à realização de manifestações culturais domunicípio, incluindo rodeios e provas congêneres, desfiles de cavaleiros, cavalgadas,
aivi a es congêneres, bem como shows artísticos e exposição gastronômica com

picas da cidade, deve ser incluído no Calendário Oficial de Eventos e
ealizado anualmente, preferencialmente, no primeiro semestre.

nm. ° a participação da sociedade civilorganizada na programação e na execução do evento.

oderão ser destinados recursos públicos para fins de realização das
a vidades previstas nesta Lei, sempre que possivel, quando caracterizado relevante
interesse publico.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por
con a a otaçao orçamentária própria, com a devida suplementação, se necessário.
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Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura IVIunicipal de Pereiras, na data supra.

IVügjUel fomazela
Pr^elto Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na data supra.

uciana Vieira
Chefe de Expediente
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